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I - RELATÓRIO E ANÁLISE

O presente Projeto de Lei tem objetivo de alterar a Lei nº 6.234 de 22 de março de

2024, que denominou a Unidade Básica de Saúde do Bairro São Francisco de “Clotilde

Batiston”.

Fica denominada de “Pastora Clotilde Batiston” a Unidade Básica de Saúde do

Bairro São Francisco, no Município de Pato Branco, Paraná.”

A presente demanda visa atender a sugestão levantada durante a discussão do

projeto de Lei recentemente aprovado, incluindo a designação de “Pastora” na Unidade

Básica de Saúde do Bairro São Francisco intitulada de “Clotilde Batiston”. Isso porque,

Clotilde teve uma marcante história frente a Igreja Evangélica Comunidade Cristã Vida

para os Povos, fazendo jus a referida homenagem.

II - TÉCNICA LEGISLATIVA

A matéria encontra-se em consonância com a Lei Complementar nº 95/1998, que

dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme

determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, o projeto de lei segue a

normal tramitação regimental.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  R
A

F
A

E
L 

C
E

LE
S

T
R

IN
, R

O
M

U
LO

 F
A

G
G

IO
N

, L
IN

D
O

M
A

R
 R

O
D

R
IG

O
 B

R
A

N
D

Ã
O

, C
LA

U
D

E
M

IR
 Z

A
N

C
O

 e
 R

O
D

R
IG

O
 J

O
S

É
 C

O
R

R
E

IA
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

m
pa

to
br

an
co

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
A

B
2-

92
4D

-8
D

5F
-4

F
29

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

A
B

2-
92

4D
-8

D
5F

-4
F

29



III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, e após a análise dos documentos anexados a este Projeto de
Lei n° 50/2024, o voto desta relatoria é FAVORÁVEL a regular tramitação do Projeto.

IV - CONCLUSÃO

Os membros da Comissão de Justiça e Redação, conforme dispõe o inciso I do art.
51 do Regimento Interno, em reunião realizada no dia 6 de maio de 2024, acompanham o
voto do relator ao Projeto de Lei n.º 50/2024.

Pato Branco, datado e assinado digitalmente.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  R
A

F
A

E
L 

C
E

LE
S

T
R

IN
, R

O
M

U
LO

 F
A

G
G

IO
N

, L
IN

D
O

M
A

R
 R

O
D

R
IG

O
 B

R
A

N
D

Ã
O

, C
LA

U
D

E
M

IR
 Z

A
N

C
O

 e
 R

O
D

R
IG

O
 J

O
S

É
 C

O
R

R
E

IA
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

m
pa

to
br

an
co

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
A

B
2-

92
4D

-8
D

5F
-4

F
29

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

A
B

2-
92

4D
-8

D
5F

-4
F

29



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: DAB2-924D-8D5F-4F29

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RAFAEL CELESTRIN (CPF 010.XXX.XXX-16) em 06/05/2024 15:08:22 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ROMULO FAGGION (CPF 972.XXX.XXX-72) em 06/05/2024 15:19:17 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LINDOMAR RODRIGO BRANDÃO (CPF 052.XXX.XXX-01) em 06/05/2024 15:24:54 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

CLAUDEMIR ZANCO (CPF 856.XXX.XXX-34) em 06/05/2024 15:26:05 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

RODRIGO JOSÉ CORREIA (CPF 009.XXX.XXX-60) em 06/05/2024 16:38:26 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cmpatobranco.1doc.com.br/verificacao/DAB2-924D-8D5F-4F29

https://cmpatobranco.1doc.com.br/verificacao/DAB2-924D-8D5F-4F29

